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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data:10/08/2022 – Horário: 15h 

Local: Videoconferência 

Objeto: 638ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 SUPGER – Superintendência Geral das Regionais 

 

1. E-07/002.1039/19 - Geiva Godoi Ramos 

Deliberar quanto ao recurso ao Indeferimento (IND IN052670) referente ao 

requerimento de Licença de Operação para implantação de loteamento residencial, 

comercial e misto, no Município de Itaperuna – SUPBAP 

 

 DILAM – Diretoria de Licenciamento Ambiental 

 

2. E-07/002.6732/13 – Shell Brasil Petróleo Ltda. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN051875) referente à realização, em base de 

distribuição, das atividades de recebimento de óleos básicos por dutos, armazenamento 

em tanques e transferência para caminhões-tanque, no Município de Duque de Caxias, 

para: (i) alterar titularidade, passando de “Shell Brasil Petróleo Ltda., CNPJ: 

10.456.016/0021-00”, para “Neolubes Indústria de Lubrificantes Ltda., CNPJ: 

41.778.008/0002-41”; e (ii) atualizar o endereço da sede e da atividade, passando de 
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“Rua Silésia, 2.697 - Lote 13 da Quadra 42 (PARTE) - Campos Elíseos - Duque de 

Caxias”, para “Av. Fabor, 2.697, Lote 13, Quadra 42, Parte 1 - Vila Actura - Duque de 

Caxias – RJ”. Entretanto, diante da impossibilidade de proceder-se à alteração do 

número do CNPJ no Sistema de Licenciamento informatizado do Inea, deverá ser 

emitida uma Licença de Operação mantidos o objeto, as condicionantes e o prazo de 

validade da LO IN 051875, que deverá ser cancelada – GELIN 

 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2022. 

 

Philipe Campello Costa Brondi da Silva 

Presidente do Inea 

Id. Funcional 4256523-5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


